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     Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa, um voto de congratulações em homenagem ao Dia do Hoteleiro e da Gastronomia,  que se  comemora a 9 de novembro, saudando empresários e trabalhadores, profissionais que dedicam a sua vida ao bem servir e à hospitalidade de todos que nos visitam no Estado de São Paulo e no Brasil.

     Os relevantes serviços prestados têm feito com que mais turistas visitem nossas cidades e deixem nelas recursos econômicos para o seu desenvolvimento harmônico e sustentável.

     Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência aos líderes empresariais e aos trabalhadores, sindicais e associativos de tão importante atividade econômica, que já congrega hoje, no Brasil, mais de um milhão de empresas e mais de dez milhões de empregos diretos e indiretos.

JUSTIFICATIVA

       A atividade de hotelaria e gastronomia remonta aos primórdios das civilizações que se deslocavam e viajavam no princípio, por motivos religiosos de cura e saúde. Na atualidade, estas atividades foram reconhecidas e valorizadas como novas ferramentas de geração de renda e distribuição da mesma, por todos os trabalhadores do setor, pois cada R$ 100,00 (cem reais) gastos em hotéis e gastronomia num determinado destino turístico, de negócios, de eventos transformam-se, imediatamente, em R$ 40,00 em salários e encargos sociais, R$ 30,00 em custos das mercadorias vendidas, R$ 15,00 em Impostos e R$ 15,00 em lucro das empresas.

Assim sendo, nada mais justo que reconhecer a importância e o valor do trabalho desenvolvido por empresários e trabalhadores do setor, que dedicam suas vidas, de sol a sol, em atividades insalubres de segunda a segunda, sem feriados e fins de semana pelo prazer e satisfação de fazer o melhor para todos que nos visitam.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão
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